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CONGRESSO NACIONAL 

ATA DA 2.a SESSÃO CONJUNTA 
EM 2 DE ABRIL DE 1970 

4.° Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.° Legislatura 

PRESmeNCIA- DO SR. JOAO 
CLEOFAS 

As 10 horas. acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos 
- Flávio Brito - Edmundo Levl 
- Milton Trindade - Cattete PI-
nheiro - Lobão da Silveira -
Clodomir Millet - Sebastião Ar­
cher - Vlctorino Freire - Petrõ­
nlo Portella - Slgefredo Pacheco 
- Waldemar Alcãntara - Wil­
son Gonçalves - Duarte Fill10 -
Dinarte Mariz - Manoel Villaça 
- Ruy Carneiro - Argemlro de 
Figueiredo - João Cleofas - Ar­
non de Mello - Leandro Maciel 
- Júlio Leite - José Leite - An­
tõnlo Fernandes - Antõnio Bal­
blno - Josaphat Marinho - Car­
los L1ndenberg - Eurico Rezende 
- Raul Giuberti - Paulo Torres 
- Vasconcelos Torres - Aurélio 
Vianna - Gilberto Marinho -
Benedicto Valladares - Noguei­
ra da Gama - Carvalho Pinto -
Llno de Mattos - José Feliciano 
- Fernando Corrêa - Filinto 
Müller - Bezerra Neto - Ney 
Braga - Adolpho Franco - Mel­
lo Braga - Celso Ramos - An­
tãnlo Carlos - Attíllo Fontana 
- Guldo Mondin - Daniel Krie­
ger - Mem de Sá. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Geraldo Mesquita - ARENA: 
Nosser Almeida - ARENA: Ruy 
Lino - MDB; W:,lnderley Dantas 
- ARENA. 
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Amazonas 

AbraMo Sabbá - ARENA; JOf'1 
Ferreira - MDB: José Esteves -
ARENA; José Lindoso - ARENA; 
Leopoldo Peres - ARENA; Rai­
mundo Parente - ARENA. 

Pari 

Adriano Gonçalves - ARENA: 
Armando Carneiro - ARENA; 
Armando Corrêa - ARENA: Ga­
briel Hermes - ARENA: João 
Menezes - MDB: Juvêncio Dias 
- ARENA: Martins Júnior -
ARENA. 

Maranhão 

Alexandre Costa - ARENA: 
América de Souza - ARENA: 
Emílio Murad - ARENA: Eurico 
Ribeiro - ARENA: Freitas Diniz 
- MDB: Henrique de La Rocque 
- ARENA: Ivar Saldanha -
ARENA; José Burnett - MDB: 
José Marão Filho - ARENA: 
Nunes Freire - ARENA: Pires 
Sabola - ARENA; Raimundo Bo­
géa - ARENA: Temístocles Tei­
xeira - ARENA: Vieira da Silva 
- ARENA. 

Piauí 

Ezequlas C os ta - ARENA; 
Fausto Castelo Branco- ARENA; 
Hpitor Cavalcanti - ARENA: 
Joaquim Parente - ARENA; Mil­
ton Brandão - ARENA; Paulo 
Ferraz - ARENA; Sousa Santos 
- ARENA, 

Ceará 

Alvaro LIns - MDB; Delmiro 
Oliveira - ARENA: Dias Macedo 
- ARENA; Edilson Melo Távora 
- ARENA; Ernesto Valente -
ARENA: F'igut'iredo Corrêa -
MDB; Flivio Murcílio - ARENA; 

Furtado ,Leite - ARENA; HUnl­
berto Bezerra - ARENA; Jonas 
Carlos -'- ARENA; Josias Gomes 
- ARENA: Leão Sampaio -
ARENA: Manuel ROdrigues -
ARENA; Ossian Araripe - ARE­
NA; Paes de Andrade - MDB: 
Régis Barroso - ARENA: Vicente 
Augusto - ARENA: Virgíllo Tá­
vora - ARENA: Wilson Roriz -
ARENA. 

Rio Grande do Norte 

A lu í z i o Bezerra - ARENA; 
Djalma Marinho - ARENA: Gri­
maldi Ribeiro - ARENA; Jessé 
Freire - ARENA; Theodorico Be­
zerra - ARENA; Vingt Rosado -
ARENA. 

Paraíba 

Humberto Lucena - l\IDB: 
.Tanduhy Carneiro - MDB: José 
Gadelha -MDB: Monsenhor 
Vieira - ARENA: Petrõnio Fi­
gueiredo -MDB; Renato Ribeiro 
- ARENA; Teutõnio Neto -
ARENA; Wilson Brag'~ - ARE­
NA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA: AI­
de Sampaio - ARENA (SE): An­
t.õnio Neves - MDB; Aurino Va­
lois - l\RENA: Carlos Alberto 
Oliveira - ARENA: Dias Lins -
ARENA (ME,I: Geraldo Guedes -
ARENA: Heráclio do Rêgo -
ARENA; João Lyra Filho - MDB: 
João Roma -- ARENA: Josias 
Leite - ARENA: paúlo Maciel -
ARENA: Tabosa de Almeida -
ARENA: Thales Ramalho - MDB. 

Alag'oas 

Djalma Falcão - l\IDB: Luiz 
Cavalcante - ARENA: Medeiros 
Neto - ARENA: Oceano Carleial 
- ARENA; Pel'elra Lúcio -
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ARENA; Segismundo Andrade -
ARENA. 

Sel'gipe 

Arna-Ido Garcez - ARENA; Au-
) gusto Franco - ARENA; José 

Carlos Teixeira - MDB; Luís 
Garcia - ARENA; Passos Pôrto 
- ARENA; Raimundo Diniz 
ARENA. 

Bahia 

Alves Macedo - ARENA; Cíce­
ro Dantas - ARENA (SE); Clo­
doaldo Costa - 'ÃRENA; Edgard 
Pereira - MDB; Edwaldo Flôres 
- ARENA; Fernando Magalhães 
- ARENA; Hanequim Dantas -
ARENA; João Alves - ARENA; 
João Borges - MDB; Josaphat­
Azevedo - ARENA (SE); José Pe­
nedo =--- ARENA; Luís Athayd -
ARENA; Luiz Braga - ARENA; 
Ltma Freire - ARENA (P); Man­
so Cabral -- ARENA: Manuel No­
vaes - ARENA; Neci Novaes -
ARENA; Ney Ferreira - MDB: 
-Odulfo Domingues - ARENA; 
Oscar Cardoso - ARENA; Rai­
mundo Brito - ARENA; Régis 
Pacheco - MDB; Rubem Noguei­
.ra - ARENA; Ruy Santos -
AoRENA; Theódulo de Albuquer-

-: q-ue - ARENA; Tourinho Dan-
- _ tas - ARENA; Vasco Filho -

_ J\,RENA; -Wilson Falcão --.; ARENA,_ 

Espírito Santo 

Dirceu Cardoso - MDB; Feu 
Rosa - ARENA; Floriano Rubin 
- ARENA; João Calmon -
ARENA; Oswaldo Z a n e 11 o -
ARENA; Parente Frota - ARENA; 
Raymundo de Andrade - ARENA. 
- ARENA. 

Rio de Janeiro 

Affonso Celso - MDB: Alair 
Ferreira - ARENA; Altair Lima 
- MDB; Amaral Peixoto - MDB; 

- Daso Coimbra - ARENA; Dayl de 
Almeida - ARENA; Edgard de 
Almeida - MDB; José Saly -
ARENA; Luiz Braz - ARENA; 
Mário de Abreu - ARENA; Roc­
kefeller Lima - ARENA: Ray­
mundo Padilha - ARENA; Ro­
zendo de Souza - ARENA. 

Guanabara l' 

Amaral Neto - ARENA: Amau­
ri Kruel - MDB (SEI; Arnaldo 
Nogueira' - ARENA; Cardoso de 
Menezes - ARENA; Chagas Frei­
tas - MDB; Erasmo Martins Pe­
dro - MDB; Mendes de Moraes 
- ARENA; Nelson Carneiro -
MDB; Pedro Faria - MDB; Ra­
fael Magalhães - ARENA; Ru-

_ bem Medina - MDB; Veiga Bri­
- to - ARENA, 

Tiragem: 26.000 exemplares 

Minas Gerais 

Aécio' Cunha - ARENA; Aqui­
les Diniz - MDB; Aureliano Cha­
ves - ARENA; Austregésilo Men­
donça - ARENA: Batista Miran­
da - ARENA; Bento Gonçalves 

. - ARENA; Bias Fortes - ARE­
NA; Dnar Mendes - . ARENA; 
Edgard Martins Pereira - ARE­
NA; Elias Carmo - ARENA; Ge­
raldo· Freire - ARENA; Gilberto 
Almeida -2- ARENA; Guilherme 
Machado - ARENA; Hélio G,--­
eia - ARENA; Hugo Aguiar 
ARENA; Israel Pinheiro Filho -
ARENA: Jaeder Albergaria -
ARENA; José Bonifácio - ARE­
NA; Luís de Paula - ARENA; 

- Manoel de Almeida - ARENA; 
Manoel Taveira - ARENA; Mon­
teiro de Castro - ARENA; Murilo 
Badaró - ARENA; Nogueira de 
Resende - ARENA; Ozanan Coe­
lho - ARENA; Padre Nobre -
MDB; Pedro Vldigal - ARENA; 
Pinheiro Chagas - ARENA; Re­
nato Azeredo - MDB; Rondon 
Pacheco - ARENA; Sinval Boa­
ventura - ARENA; Tancredo Ne­
ves - MDB; Último de Carvalho 
- ARENA; Walter Passos -
ARENA. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - MDB; 
Adhemar de Barros Filho - ARE-
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NA: Aken de CarvaJllO - MDB: 
Amaral Furl:tn _.- ARENA: Aniz 
Bac.h·a - ARENA; Antônio Feli­
danu - ARENA: Armindo M~1S­

tro('olb -- ARENA: Athié COllri 
--- MDB: Baldarei Filho -- ARE­
NA: Baptista Ramos - AHENA: 
B('zerr:. dr Melo -- ARENA; Braz 
Nogueir~1 - ARENA: Bro(':1 Filhu 
- ARENA: Cantidio SamJlaio ~­

AREN A: Dias Menezt's _.- MDB: 
Fel'l'az Egl'e.ia - - ARENA: Fran­
cisco Amaral - MDB: Franco 
Montoro - MDB: Hamilton Pra­
do - ARENA: Herbert Levy -­
ARENA: Ítalo Fittipaldi - ARE­
NA: José Respglle - ARENA: La­
!:urte Vitale - ARENA; Lauro 
CI'UZ - ARENA: L(~vi Tavareli -
ARENA: Nazir Migurl - ARENA: 
Paulo Abreu - ARENA: PNlro 
Mar:1o -- MDB: Pedroso Hort:. -­
MDB: Plínio Salg'ado - ARENA: 
Ruydalmeida B::ubos:l - ARENA: 
Santilli Sobrinho - MDB: Sussu­
Il1U Hirat.a - ARENA; Ulyss 1 

Guimarães - MDB. 

Goiás 

Anapolino cle Faria - MDB: 
Ary Valadão -- ARENA: Benedi­
to Ferreira -- ARENA: Emival 
Caiado -- ARENA: Jales Machado 
- ARENA: Joaquim Cordpiro -
ARENA: José Freire - MDB: Lis­
boa Machado --- ARENA: Rezen­
dr Monteiro - ARENA: Wihnar 
Guimarães _. ARENA. 

]\)aio Grosso 

Ellyl Ferraz -- ARENA: Garcia 
Neto _.- ARENA: Gast:io Müller 
-- ARENA: Man'ílio Lima 
ARENA: 
ARENA; 
ARENA. 

Nelson Bf'lwdit.o 
Saloanh:l Df'r7.zi 

)'ar:ln:i 

AC'rinly Filho· -- ARENA: AROS­
Unho ROdrigues - ARENA: AI­
lwl'to Cost::l -- ARENA: Alipio 
Carvalho ARENA: Antúnio 
Anibl'lli . MDB: Antúnio U('no -
ARF.NA: BI'ar;a Ramos -- ARENA: 
Ciel Rorha -- ARENA: Emílio Go­
mes - ARF.NA: Fernando Gama 

MDB: Hamilton Magallúes -
ARENA: Haroldo L('on-P('rrs -
ARENA: Hl'nío Romagnolli -
ARENA: José C:Hlos Lepl'evost -
ARENA: JOSl; Riella - MDB; 
Justino Pf:l'f:il'a - ARENA; LY1'io 

DJ..\RIO DO CONGRESSO NACIONAL 

B'el'tolll -- ARENA: Maia Neto -
,'\RENA: 1\1inoro MiY~1Il10to 

ARENA - 7:arhal'ias Seleme 
ARENA. 

S:.nb C:ltarina 

Adlwl11al'Gl.1isi - ARENA: Al­
bino Zeni --- ARENA: ArDIdo Car­
valho ~ ARENA: Carneiro Loyola 

ARENA: Genésio Lins 
ARENA; ,Joaquim Ramos 
ARENA: Lpl10ir Vargas - ARENA: 
05ni Regis -- ARENA: Romano 
Massignan -- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Adylio Viana - MDB - Alber­
to Hoffm:.nn - AR.ENA; Aldo 
Fagundes - MDB: Amaral de 
Sousa - ARENA: Antônio B1'e80-
lin - MDB: Arlindo KUl1sler 
ARENA: Arnaldo Priet.to 
ARENA: Ary Alc:lntara 
ARENA: Clóvis Stenzel- ARENA; 
Daniel Faraco -- ARENA: Eucli­
dps Triches ._- ARENA: Jairo 
Brun - MDB: José Mandelli -
1\1DB- Lauro Leitão - ARENA: 
Nadir Rosseti - MDB: Norbert.o 
Schmidt -- ARENA: Otávio Ca­
I'USO da Rocha - MDB: Tarso Du­
tra - ARENA: Vasco Amaro -
J\RENA: Vietor Issler - MDB. 

Amapá 

J:m:ny Nunes - ARENA; 

Rondilllia 

Nllnes Lral - AR.ENA. 

Compal'('('pram - ~!'l~. 

DI'ixa~Jm dr compal'errr - 29. 

O SR. PRESIDENTE (,J":lO Clt-ofas) 
- As lbtas cle prl'sen<:a acusam o 
romp:llw:inH'nto deSl Srs. Senadores 
f' ~!12 SI·S. DfO]lut.ados. Havendo nú­
nwro l'(·f';imental. df~el:l.ro abfrta a 
Spssão. O SI'. :!."-SeC'retú rio vai pro­
f·PCIt'l.· il Il'ilul':l ela At.a da Sf'SS:iO an­
t l'I'inr . 

o SI'. :!."-Sl'rl'pt:\rio prorpclr :i 
If·itul'a ela Ata cl::l St'SS:lO :1I1tl'l'ior, 
qUl' f; aprovada srm debate. 

O SR. PRESIDENTE (.João CIl'ofas) 
- A presrntf' Sessão foi ronvoeacla 
para It'it ura da Ml'nsagl'l11 n." 1. dl' 
1!170 ICNlln." 17170. na Prl'sicll'ncia 
da Rf'pÚblir::ll. })t'la qU::lI o Sr. Prrsi­
df'nte da RI'pÚlJliC':l I~n('aminha ao 
Cflngl'l's~o Nacional. para t.ramita~iio 
prevista no art. :11, ~ ~.'), da Comti-
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tnil:;lQ Ft'deml, o Projeto de LeI Com­
plement:ll' n.'> 1, de 1970 (CNJ, que 
"altera dispositivos do Decreto-Lei n.o 
I.DOa. de 21 de outubro de 1909." 

O SI'. 1.0 -Sec!'(·t:lrio irá proceder ~t 

leitura ela mensagc'm. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N." l. DF. 19;0 <CN) 

(l\1ensag·t'nl n.o 17/iO. na origem) 

Excelentissimos Senhores membro~ 
de, Congresso Nacional 

Na forma do parágl'afo 2.0 do artig'o 
51 da Constituição, tenho a h0111'a de 
subl11f:ter i.t rlelil)eração de Vossas Ex­
(:l'lências. acompanhado de exposiçiio 
de motivos do Senhor Minist·ro de Es-
t:,do da Justie!l. o anexo projeto de lei 
C'0mplementnr qUE' "altera dispositi 
vos do Decreto-Lei n.o 1. DO::!, de 21 de 
outubro de 1969". 

Brasília. em 1.0 ele abril ele 1970 .. 
Emílio G. )Iérliei 

GM/N.O 0231-B 

Em 31 de m:u co de 197(. 

Exrelentíssimo Sfn110r Presidentf 
da República. 

Tpnho :t honra dt' submeter it elev::t­
d!'! apreciarão de V. Ex.a o anexo pro­
jeto ele Lfi Complementar que dá no­
\':! rrdaC':io a alguns dispositivos do 
Decreto-Lei n,o J .063, de 21 de outubro 
df' 1!'l69, que estabeleceu casos de 1ne­
lf'gibiJidade~. de acôrdo COl11 a Emen­
ela Constitucional n." 1. de 17 de OU­

lu 1)1'0 elo mesmo ::1110. 

2. O projeto visa a suprir cert::ts 
omiss()l'S ou obscuridades em que In­
C'OI'l'l'll o referido Decreto-Lei. sómen­
tt' revpl!1c!as pela !lproxima<::io do pro­
('f'SSO elrit.oral a verificar-se no se­
g\1nclo senwstre do conente ano. Ou­
tre, obj(·tivo do projeto foi uniformi­
z~ I' a aplicac:ão das letms c e d do 
p:ll'ágrafo único do art. 151 da Cons­
ti!.lli(,'ão. assegurando p'Hidaele de 
tra t.amento i.t elegibilidade para car­
gos ela mesma área geopolítica. 

3. No artigo 1.". inciso I. Ietra m. o 
pro.irto ('stabeleee que a inelegibiJIela­
dt· elos que respondam a processo por 
pnriquecimento ilicito. para o confisco 
ele bens com base no art. 8.° do Ato lns­
ti! uriol1al n.U 5. oro!'re a partir da pl'O­
posta da COlUi~são Geral de Investiga-

I 
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ções ao Presidente da República. Di­
versamente, dispunha o texto primiti­
vo que o impedimento se verificaria 
desde a Instauração do processo de 
confisco. Na sistemática vigente. o. in­
vestigação sumária para apuração do 
enriquecimento .ilícito Instaura-se in­
dependentemente de prova material 
d:, sua existência ou de indicias de sua 
autoria, bastando a notícia do fato do 
ellrlQuecimento. Ê evldent.e Que. pela 
precariedade da prova, o inicio da in­
vestigação não pode acarretar, desde 
logo, a inelegibilidade do indiciado. Já 
a deliberação da Comissão Geral de 
Illvestigações. propondo ao Presidente 
da República a expedição de decreto 
de confisco. após a conclusão da in­
vestigação sumária, constitui juízo de 
admissibilidade da existénciade enri­
quecimento ilícito. dependente apenas 
da deliberação conclusiva do Chefe da 
Naç.ão. Mais justo pareceu-me fixar a 
l)artir dêsse segundo momento a ine­
I{-gibilidade dos Que estejam respon­
dendo a processo para o confisco de 
bens. 

-1. Na letra n do inciso 1.0 do art. 
1.0. pareceu-nH' necessário estabelecer 
que a inelegibilidade daqueles que 
respondam a processo pelOS crimes aí 
especificados ocorre apena!; a partir 
do recebimento da denúncia do Minis­
tério PúbliCO pelo órgão jurisdicional 
encarregado do processo e julgamento 
ll~sses crimes. Fica esclarecida, pela 
neva redação. qualq\ler dúvida Que 
possa gemI' o emprégo da palavra 
"proces.so". a significar exclusivamen­
te a relado processual Ou instimcia 
processual. existente apenas nos fei­
tos de j urisdirão contenciosa que se 
de-senvolvem perante órgàos jurisdi­
cionais. Por outro lado. explicitou-se 
a exigência de que o processo criminal 
tenha sido Insta\\l'::ido por denúnela. do 
Minlstêrlo Público. excluindu-se os ca­
sos de acão penal !wlvada. 

5. Na 1et ra o do inciso 1." do a1't. I.". 
restringiu-se a inelegibilidade dos que 
tenham dirigido. administrado ou re­
presentado e~tabelecil11ento de crédi­
to. 1'inanciamento ou seguro sujeito a 
liquidacão, sómente aos que tenham 
exercido essas funt:ôes nos doze meses 
que antecederam a dissolução do es­
tabelecimento. Pretendeu-se. assim. 
limitar o impedimento apenas àqueles 
que mais diretamente possam H-r ('01)­

trlbnido p:;.ra a decretaçàú da liqui­
dação. 
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6. Na fixação dos prazos de desln­
compatibil1zac;ão, em cumprimento ao 
disposto no art. 151. parágrafo único, 
letra c. da Constituição. estabeleceu o 
projeto uniformidade de prazos, va­
riando-os nos limites traçados pela 
Constituição. de acôrdo com sua im­
portância: em seis meses, antes do 
pleito, nas eleições para Presidente e 
Vice-Presidente da Repúbllca; em três 
meses. nas eleições para Governador, 
Vice-Governador do Estado, Senador, 
Deputado Federal e Deputado Esta­
dual; em dois meses. nas eleições. para 
Prefeito, Vice-Prefeito Municipal e 
Vereador. Essa modificação se impõe 
a fim de restabelecer a tradição de 
nosso Direito de que a desil1compatí­
bllização, para concorrer à maioria 
dos cargos, não se faça em prazo su­
perior a trés meses. Acresce, ainda, 
que o longo prazo, fixado na redação 
atual do Decreto-Lei n.o 1.063, preci­
pita decisões políticas e causa dlfi­
culdades para a normalidade admi­
nistrativa do Pais. 

'; . Última modificação introduzida 
pelo projeto 110 texto do Decreto-Lei 
n.o 1.063. de 21 de outubro de 1969, 
refere-se à aplicação do art. 151, pa­
rágrafo único. letra d, da Constitui­
ção, Que estabelece "a inelegibilidade, 
no tel'l'itório de jurisdicão do titular, 
do cônjuge e dos parentes consang'üí­
neos ou afins. até o terceiro grau ou 
por ado~:ão. do Presidente da Repú­
)Jlicn. de Governador de Estado ou de 
Território. de Prefeito ou de quem os 
l1a.ia substituido dentro dos seis meses 
anteriores ao pleito". A redação atual 
do Decreto-Lei n.O 1.063 lança dúvida 
sôbre a exegese do texto constitucio­
nal. uma vez Que faz repercutir aos 
candidatos a mandatos parlamentares 
estaduais e federais o Impedimento 
dos cônjuge!; e !larentes dos Prefeitos 
e Vice-Prefeitos Municipais, conside­
rando-os inelegíveis para o Senado 
Fedrral. a Câmara dos Deputados t as 
Assembléias Legislativas, Trata desi­
gualmente. no entanto. os candidatos 
a pus tos t'xeclltivos. omitindo na rda­
c:üo de pessoas Inelegíveis para Presi­
dente. Vice-Presidente da República, 
Governador e Vice-Gove1'l1ador. do Es­
tado os conjuges e parentes dos Pl'e­
ft'itus e ViCe-Prefeitos Municipais. 

Nüo se .iustlfica a disparidade de 
tratamento, que o projetQ anexo visa. 

Abril de 1970 

a' corrigir. A Inelegibilidade, a Que 
se refere o art. 151, parágrafo único, 
letra d, da Constituição, atinge o côn­
juge e os parentes do titular de cargo 
executivo que desejarem concorrer a 
eleições que se disputem apenas no 
território da jurisdição do titular. O 
Impedimento não alcança os que de~ 
sejarem concorrer a cargos executivos 
ou legislativos referentes a parcelas 
mais amplas de território e população, 
bem como a esfera de atribuições mais 
elevada do que as do cargo exercido 
pelo cõnjuge ou parente. Assim, o 
cônjuge ou parente do Prefeito ou 
Vice-Prefeito de um Município não 
está impedido de concorrer a manda­
tos eletivos estaduais ou federais, mas 
simplesmente. aos cargos de Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereador do mesmo 
Município. O cônjuge ou parente do 
Governador de Estado não é inelegivel 
para Presidente e Vice-Presidente da 
República, mas para Governador, 
Vice-Governador do mesmo Estado, 
seu representante no Senado, na Câ­
mara dos Deputados ou na Assembléia 
Legislativa, Prefeito ou VicE'-Prefeito 
de qualquer de seus municípios. 

Soluciona-se dessa forma o proble­
ma da inelegibilidade do cônjuge e 
dos parentes dos detentores de man­
datos eletivos, estabelecendo-se que 
esta atinge exclusivamente os candi­
datos a cargos representativos da 
mesma circunscrição eleitoral em que 
aquêle exerce seu mandato e das que 
nela se Incluem. e não os represen­
tativos de circunscrições mais amplas. 
8. Estas são as considerações que 
desejava tecer, na oportunidade em 
que submeto it elevada apreciação de 
V. Exa. o projeto de Ipi complementar 
que dá nova redação a dispositivos do 
Decreto-Lei n.O 1.063, de 21 de outu~ 
bro de 1969. Se merecerem sua hon­
rosa aprovacão. tomo a liberdade de 
sugerir o encaminhamento do projeto 
:la Congresso Nacional, para dellbe­
ração na forma do :ut. 50 da Cons­
tituição do Brasil. 

.I\proveito o el1srjo para renovar a 
Voss.1. Excelência prote'ltos de meu 
profundo respeito. - Alfredo Buzaid, 

Ministro da Justiça. 
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PROJETO DE LEI COMPlEMENTAR 
N.o 1, DE 1970 <CN) 

Altera dispositivos do Decreto­
Lei 0.° 1.063, de 21 de outubro 
de 1969. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os incisos I, letras m, n 
e o, III, letras a e c, IV, letra a, V, 
VI, letra, a e VII, do artigo 1.0 e o § 

2,°, do artigo 2,°, do Decreto-Lei n,O 
1.063, de 21 de outuoro de 1969, pas­
sam a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"Art, 1,° - São inelegíveis: 

1 - Para qualquer cargo eletivo: 

m) os que tenham confiscados 
seu~ bens por enriquecimento ilí­
cito, ou que tenham seus nomes 
PlCPOStos para o confisco pela 
Comissão Geral de Investigações, 
enquanto o Presidente da Repú­
blica ,não indeferir o pedido ou 
não revogar o decrete de con­
fisco: 

D) os que respondam a processo 
judicial, instaurado em virtude de 
denúncia do Ministério Público, 
ou hajam sido condenados por 
crime contra a Segurança Nacio­
nal e a Ordem Política e Social, 
a Economia Popular, a Adminis­
tração Pública, a Fé Púhlica, o 
Patrimônio ou pelo delito previs­
to no artigo 16 dêste !I~creto-Lei, 
enquanto não absolvidos ou pe­
nalmente reabilitados; 

o) os que, em estabelecimento de 
crédito, financiamento ou se~u-

1'0, que tenllam sido ou estejam 
sendo Objeto de liquidação judi­
cial ou extrajudicial, hajam exer­
cido, nos doze meses anteriores à 
respectiva decretação, cargo ou 
função de direção, administração 
ou representação, enquant.a não 
forem exonerados de qualquer 
re.sponsabilidade: 

111 - Para Governador e Vicc­
Governador: 

a) os inelegíveis para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente 
da República especificados nas 
alíneas a e b do item II e, no to­
car.tc às demais alíneas, se se 
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trutar de repartição pública, as­
sociação ou emprêsa que opere no 
território do Estado, reduzidos a 
três meses os prazos de desin­
compatibilização: 

e) até três meses depois de ces­
sado definitivamente o exercício 
das respectivas funções; 

1. os Comandantes de Distrito 
Naval, Região Milit.ar e Zona 
Aérea; 

2, C' Chefe do Ministério Público 
Estadual; 

3, os Chefes dos Gabinetes Civil 
e Militar do Govcl'Ilador: 

4, os Secretários de Administra­
ção Municipal ou dirigente de 
órgão congênere. 

IV - Para Prefeito e Vice-Pre­
feito: 

a) no que lhes fôr aplicável. por 
identidade de situações, os inele­
gíveis para os cargos de Presiden­
te e Vice-Presidente da Repúbli­
ca, Governador e Vice-Governa­
dor, reduzidos a 2 (dois) meses os 
prazos de desincompatibilização; 

v - Para o Senado Federal e a 
Câmara dos Deputados: 

a) os inelegíveis para os Cargos 
de Presidente e Vice-Presidente 
da República, especificados nas 
alíneas a e b, do item II, e no to­
cante às demais alíneas, se se 
tratar de repartição pública. as­
sociação ou empresa que opere no 
território do Estado, reduzidos a 
três meses os prazos de desincom­
patibilização; 

b) em cada Estado, os inelegiveis 
para os cargos de Governador c 
Viee-Govel'llador; 

C) o cônj uge e os paren tcs con­
sangüíneos ou afins até o tercei­
ro grau. ou por adoção, do Pre­
siaente, Governador ou Interven­
tal' no próprio Estado, Governa­
dor do Território, ou de quem, 
nos 6 (seis) meses an teriores ao 
pleito os haja substituído: 

d) quem não possuir domicilio 
eleitoral, no Estado ou Território, 
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pelo menos 2 (dois) anos Imedia­
tamente anteriores a eleição, 

VI - Para as Assembléias Legis­
lativas: 

a) no que lhes fôr aplicável, por 
identidade de situações, os inele­
gÍ\'eis para o Senado Federal e a 
Câmara dos Deputados; 

VII - Para as Câmaras Munici­
pais: 

a) no que lhes fõr aplicável, por 
identidade de situações, os inele­
gíveis para o Senado Federal e a 
Câmara dos Deputados, nas mes­
mas condições para éles estabe­
lecidas, reduzidos a 2 (dois) me­
ses os prazos de desincompatibi:' 
lização; 

b) em cada Município, os inele­
gíveis para os cargos de Prefeito 
e Vice-Prefeíto; 

e)o cônjuge e os parentes con­
sat>güíneos ou afins até o terceiro 
grau, ou por adoção, do Prefeito, 
Interventor no Município, ou de 
quem, nos 6 (seis) meses anterio­
res ao J)leito, os ~1aja substituído; 

d) as autoridades policiaís, civis 
ou militares, com exercício no 
Município, nos 2 (dais) meses an­
teriores ao pleito; 

c) quem não possuir domicilio 
eleitoral 110 município, pelo me­
nos 1 (um) ano imediatamente 
anterior à eleição, 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . 
"Art, 2,0 _ .. "" .. ,.".' .... '" 

~ 2.° -Para concorrerem a ou­
tros cargos eletivos, as pessoas re­
feridas neste artigo, deverão afas­
tar-se definitivamente dos cargos 
que ocupem nos seguintes prazos: 

I - ate 6 Iseis) meses antes do 
pleito, se candidatas aos cargos 
de Presidcnte e Vice-Prcsidente 
da RepÚblica: 

li - ate 3 I três) meses antes do 
pleito, se candidatas aos cargos 
de Governador, Vice-Governador 
de Estado, SCllador,.Deputado Fe­
deral e Deputado Estadual; 
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111 - até 2 (dois) meses antes do 
pleito, se candidatas aos cargos 
de Prefeito, Vice-Prefeito MUl1lci­
paI e Vereador." 

. Art. 2.° - Esta Lei Coinplementar 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

. 13i'asilia, de de 1970; 149.° 
da Independência e 82.° da República. 

- -

LEÇ;ISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.063 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Estabelece, de acôrdo com a 
Emenda Constitucional n.O 1, de 
1'% de outubro de 1969, casos de 
inelegibilidade, e dá outras provi­
dências. 

rr 'Os Mll1lstros da Marinha de Guer­
. "ra, do Exército e da Aeronáutica Mi­

litar, 110 uso das atribuições que lhes 
,,~.(''1fere o art. 3.° do Ato InstltucIOnal 
.n.o 16, de 14 de outubro de 1969, com­
binado com o § 1.0 do art. 2.° do Ato 
Institucional 11.° 5, de 13 de dezem)-"o 
de 1968, decretam: 

Art. 1.° - São inelegíveis: 

I - para qualquer cargo eletivo: 

a) os inalistáveis; 

b) os que hajam sido atmgidos 
por qualquer das sanções previs­
tas no § 1.° do art. 7.° e no art. 10 
do Ato InstItucional n.O 1, de 9 de 
abril de 1964; no parágrafo Úl1lcQ 
do art. 14 e no art. 15 do Ato Ins­
titucional n.o 2, de 27 de outubro 
de 1965; no art. 4.° e nos §§ 1.° e 
2.° do art. 6.° do Ato Institucional 
n.o 5, de 13 ele dezembro de 1968; 
1'10S artlgos 1.°, e seus par;:tgrafes, 
e 3.° do Ato Institucional n.o 10, 
de 16 de maio de 1969; no art. 1.0 
do Ato InstitucIOnal n.O 13, de 5 
de setembro de 1969, aSSlm ('orno 
no Decreto-Lei n.O 477, de 26 de 
fevereiro de 1969, estendendo-se 
estas inelegibllidades, quando ca­

.sado o pumdo, ao respectivo côn­

.Juge; 
c) os que participem da orgamza­
ção ou do funcionamento de 
qualquer agrupamento, associa­
ção ou Partido Político, cujo pm-

• grama ou ação -contrarie o regi­
-·me dêmocr';tico, baseado na plu­
'ralidade de Partidos e na garan­
tia dos direitos fundamentais do 
homem; 

d) o):;" quê;' ostebsÍva' ÕÜ velada­
mente, façam parte, ou sejam 
adeptos de Partido 'PolítlCO cujo 
registro tenha sido cassado por 
decisão judlCial, transitada em 
julg·ado; 

• e) os que. de' qualquer forma, te­
nham contribuído para tentar 
reorganizar ou fazer funcIOnar 
associação. de direito ou de fato, 
cujas atividades tenham SIdo sus­
pensas ou hajam sldo dlssolvldas, 
por decisão judlcial, nos têrm'Js 
do Decreto-Lei n.o 9.085, de 25 de 
março de 1946, modificado pelo 
Decreto-Lei n.O 8, de 16 de junho 
de 1966; 

f) os que hajam atentado, em 
detrimento do regime democrf­
tico, contra os direitos indlV:duais 
concernentes à vida, à l1berdade, 
à segurança e à propnedade; 

g) os membros do Poder Legisla­
tivo que hajam perdldo os man­
datos nos têrmos do art. 35 da 
Constituição; 

h) os que, por ato de subversão 
ou de improbidade na adminis­
tração pública, direta ou mdire­
ta, ou na particular, tenham sldo 
condenados à destituição de car­
go, função ou emprêgo, em virtu­
de de sentença judicial transltada 
em Julgado ou medlante proce-­
so administrativo, em que se lh"s 
h~ja assegurado amp)fl, defesa; 

i) o,s que forem declarados indig­
nos do oficlalato, ou com êle in­
compatíveis; 

j) os que estejam privados, por 
sentença judicial, transitada em 
julgado, em processo eleitoral, do 
direito à eleglbllidade, por haver 
atentapo contra o regIme demo­
crático, a exação e a probldade 
administrativa e a lisura ou a 
normalidade de eleição; 

1) os que tenham comprometido, 
_por si ou por outrem, mediante 
abuso do poder econômico, de ato 
de corrupção ou de influêncla no 
exercícIO de cargo ou função da 
administração pública, direta, ou 
indireta, ou de entidade sindical, 
a lisura ou a normalidade de elei­
ção, ou venham a comprometê-la, 
pela prática dos 11lesmos abusos, 
atos ou influências; 
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, ;, 'ui) ': os que estej am respondendo a 
processo ou tenham tido confls­
cados os seus bens, com funda­
mento no art. 8.° do Ato InstItu­
cional n.O 5, de 13 de dezembro de 
1968, e sua legislação complemen­
tar; 
u) os que respondam a processo 
ou hajam sido condenados, por 
crime contra a Segurança Nacio­
nal e a Ordem poliilca e Social, 
a Economia Popular, a Adminis­
tração Pública, a Fé Pública, o 
Patnmônio ou pelo delito previs­
to no art. 16 dêste np~reto-Lei, 

enquanto não absolvidos ou pe­
lialmente reabIlitados; 

o) os que hajam exercido cargo 
ou função de direção, administra­
ção çm representação em estabe­
lecimento de crédito, financia­
mento ou seguro, que tenham sido 
ou estejam sendo objeto de liqüi­
dação jUdicial ou extraJudicial; 

p) os que tlverem sido afastados 
ou destituídos de cargos ou fun­
ções de direção, administração ou 
representação de entidade sindi­
cal; 

11 - para Presidente ou Vice­
Presidente da República: 

a) o cônjuge e os parentes con­
sangi.üneos_ou afins até 0 tercei­
ro gráu, ou por adoção, do Presi­
dente da República ou de quem o 
haja substituído nos 6 (seis) me­
ses anteriores ao pleito; 

b) até 6 (seis) meses depois de 
afastados definitivamentli' de suas 
funções: 

1 - os Ministros de Estado; 
2 - os Chefes dos Gabinetes Ci­
vil e Militar da Presidência da 
República; 

3 - o Chefe do Serviço Nacional 
de Informações; 
4 - o Governador do Distrito 
Federal; 
5 - o Chefe do Estado-Maior das 
Fôrças Armadas; 

6 - os Chefes do Estado-Maior 
da Marinha, do Exército e dã 
Aeronáutica; 
7 - os Comandantes de Exército; 
8 - os Magistrados: 
~ - o Procurador-Geral da Re­
pública; 
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10 - os Interventores Federais; 

J 1 -- os Secretários de Estado; 

12- - os membros do Tribunal de 
Contas da União. dos Estados e 
do Distrito Fedeml; 

13 -- os membros do Ministério 
Público da União. dos Estados e 
do Distri LO Federa.!; 

14 - o Diretor-Geral do Depar­
tamento de Polícia Federal; 

15 -- os presidentes, diretores ou 
superintendentes de autarquias, 
emprésas públicas ou 80eiedades 
de economia mi:;ta; 

c) os que. ate 6 Iseis) meses antes 
da eleição. tiverem competência 
ou interésse, direta ou indireta, 
eventual. no lançamento. arreca­
dação ou fiscalização de impostos, 
taxas e contribuições de caráter 
obrigatório, inclusive para-fiscais, 
ou para aplicar multas relaciona­
das com essas atividades: 

d) os que tenham exercido. nos 6 
(SeÜi) meses anteriores ao pleito, 
cargo ou função de direção, ad­
ministração ou representação, em 
empresas concessionárias ou per­
missionárias de serviço público, 
ou em organização do Poder Pú­
]Jlico. ou sujeitas a seu contrôle, 
assim como em fundações insti­
tuidas ou subveneionadas pela 
União. Estado. Distrito Federal, 
Território ou Municipio; 

c) os que. dentro dos 6 Iseis) me­
ses anteriores à eleição, hajam 
ocupado cargo ou função de di­
reção nas empresa:; çle que tratam 
os artigos 3.0 e 5.° da Lei n.o 4.137. 
de 10 de setembro de 1962. quan­
do. pelo âmbito e natll1'eza de suas 
atividades. possam tais empresas 
influir na economia nacional: 

f) os que. detendo o contrôle de 
empresa ou grupo de empresas 
que opere. no Brasil, nas condi­
c:ôcs monopolisticas previstas no 
panigrafo único do artigo 5.° da 
Lei citada na alinea antcrior. não 
apresentarem à Ju:;tiça Eleitoral, 
ate 6 (seis) meses antes do plcito, 
u prova dc quc fizeram ccssar o 
abuso apurado elo poder econômi­
co. ou ele que transferiram. por 
forma rcgular. o controle das 
refcridas empresas ou grupo de 
empresas: 
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r:;} os que tenham. dentro de G 
(seis) meses anteriores ao pleito, 
ocupado cargo ou fUBl.,ão de dire­
ção. administra(;ão ou rcprcsenta­
ção em pessoa juridica ou cmprê­
sa cstrangcira ou e111 cntidade 
mantida por contribui(;õe:; impos­
tas pelo Poder Público; 

h) até fi. I seis, mescs depois de 
afastados das funções os presi­
del1 teso diretores. ou superin ten­
del1 tes das sociedades. empresas 
ou estabelecimentos que gozam. 
sob qualquer forma. de vantagens 
a:;~e!,;uradas pelo Poder Público. 
ou que tenham cxclusivamente 
por obj eto operações financeiras 
e façam publicamente apelo à 
poupança e ao crédito. inclusive 
através de cooperativas; 

i) os que haj am exercído cargo 
ou função de direção. adminis­
tração ou represen ta(;ão. dentro 
de 6 I seis) meses anteriores ao 
pleito. em pessoa jurídica ou em­
presa cuja atividade consista 11a. 

execução de obras. na prestação 
de serviços ou no fornecimento de 
bens por conta ou sob contrôle do 
Poder Público. 
111 - para Governador e Vice­
Governador: 
a) os inelegíveis para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente 
da República especificados nas 
alíneas a e b do item II e. no 
tocante às dcmais alíneas, se se 
tratar de repartição pública. as­
socia(;ão ou empresa que opcrc 110 

território do Estado: 

b) em cada Estado: 

1. o cônjuge e os parentes con­
sangüíneos ou afins ate o terceiro 
~rau. ou por adoção. do Governa­
dor ou do Interventor Federal ou 
e1c qucm. nos fi. I seis) mcses an­
teriores ao pleito. os I.a.ia subs­
tituído: 

2. qucm nüo possuir domicílio 
eleitoral no Estado. pclo mcnos 
nos 2 (dois) anos imediat,uncnte 
anteriores à eleição: 

(,) ate 6. Iscis) meses depois de 
cessadodcfinitivamcnte o exercÍ­
cio das rcspcctivas funções: 

1. o,'; COlllandan tc,'; de Dlstnto 
Naval. Regiáo MilitaI' e Zona 
Aerca: 
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2. () Chefe do MinisLCrio Público 
Estadua.l: 

3. os Chefcs elos GalJinetes Civil 
e Militar do Governador; 

4. o:; Secret:!rios dc Administra­
ção Municipal ou dirigente de ór­
gáo cong·cnerc. 

1\' - Para Prefeito e Vice-Pre­
feito: 

a) no que lhes fôr aplicável, por 
identidade de situações. os inele­
~iveis para os eargos de Presiden-

. te e Vicc-Fresidente da Repúbli­
ca. Governado!' e Vice-Governa­
dor: 

b) o cÔn.iuge e os par<!ntes con 
sangüineos ou afins, atp. o tercei­
ro grau. ou por adoção, do Prefei­
to ou de Interventor, ou de quem. 
nos 6 (seis) meses anteriores ao 
pleito. os haja substituido; 

(:) quem não possuir domicílio 
elcitoral. no Município, 1 (um I 
ano. pelo J"Í1enos. imediatamente 
an terior à eleição: 

d) os membros das Câmaras Mu­
nicipais que, na conformidade da 
Constituição e das Leis. hajam 
pcrdido os respectivos mandatos. 

V - Para o Senado Federal e a 
Càmal'à dos Deputados: 

a) no quc lhes fôr aplicável, por 
idcn tidacle de situações. os inele­
giveis para os cargos de Presiden­
te c Vice-Presidente da República, 
Governador e Vice-Governador de 
Estado, Prefeito ou Vice-Prefeito 
Municipal: 

b) o cônjugc e os parentes con­
sangüíneos ou afins atÉ o tercei­
ro grau. ou por adoção. do Presi­
dente. Governador. Interventor. e 
do Prefeito. ou de quem, nos 6 
I seis) mcses anteriores ao pleito, 
os haja substituído: 

e) quem nào possUIr domicilio 
eleitoral. 110 Estado ou Território, 
pelo menos :2 I dois) anos imedia­
tamente antcriores à eleic;ão. 

VI - Para as Asscmbleias Lcgis­
lativas: 

a) no qlle lhesfór aplicável. por 
ielen tidadc dc situaçôes. o::; incle­
~iveis para o Senado Federal e a 
Càmara dos Depu tados. reduzidos 
os prazos de de:sincompatiblJlza-
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ç'ãó 'de '{ (um) têrço, quando li re­
partição, associação ou emprêsa 
não opere no tel'litório do Estado; 

b) quem não possuir domicílio 
eleitoral, no Estado, pelo menos 2 
(dois) anos imediatamente ante­
riores à eleição'. 

VII - Para as Câmaras Munici": 
pais: 

a) no que lhes fôr aplicável, por 
identidade de situações, os inele­
gíveis para o Senado Federal e a 
Câmara dos Deputados, nas mes­
mas condições para êles estabele­
cidas, reduzidos de dois terços, 
quando fôr o caso, os prazos de 
desligamento definitivo de exer­
cício das funções, ou quando as 
repartições, associações ou em­
prêsas não operarem no Municí­
pio; 

b) as autorldades policiais, CiVlS 
ou militares, com exercício no Mu­
nícípio, nos 3 (três) meses ante­
riores ao pleito: 
c) quem não possuir domicílio 
eleitoral, no Município, pelo me­
nos 1 (um) ano imediatamente 
antenor à eleição. 
§ 1.0 - Os preceitos dêste arti. 

go se aplicam aos titulares, efetivos 
ou interinos, dos cargos mencionados. 

§ 2.0 - O candidato se desin­
compatibilizará na data do registro, se 
êste fôr feito antes do têrmo inicial 
do prazo de ineleglbilidade. 

AI·t. 2.0 
-' Não podem ser reeleitos 

os que, no períOdo imedlatamente an­
terior à eleição, hajam exercido os 
cargos de Presidente e Vice-Presldente 
da República, Governador e VlCe-Go­
vernador, de Prefelto e Vice-Prefeito, 
inclusive os nomeados pelos Governa­
dores de Estado ou Territóno. 

§ 1.0 - Também não podem ser 
eleitos oS que, nos 6 (seis) meses an­
teriores ao pleito, "hajam sucedido ao 
titular ou o tenham substituído em 
qualquer dos cargos menclOnados nes­
te artigo. 

§ 2.0 - Para os demais cargos 
eletivos, as pessoas referidas neste ar­
tigo deverão afastar-se definitIVamen­
te doe seus cargos. até 6 (sels) meses 
anteriores à eleição. 

AI·t. 3.0 - Compete à Justiça Elei­
toral conhecer e decidlr as argüi.çóes 
de inelegibilldade. 

Pàrâgt1afo único ..:.. P1a'rgiÍição de 
inelegibilidade será feita perante: 

I - o Tribunal Sunerior Elei­
toral, se se tratar de 
candidatos à Presidên­
cia ou Vice· Presidência 
da República; 

II - os Tribunais Regionais 
Eleitorais, quando se 
tratar de candldatos a 
Senador, Deputado Fe­
deral, Governador e Vi­
ce-Governador de Esta­
do e Deputado Estadual; 

111 - os Juízes EJeitorais, rela­
tivamente aos candlda­
tos a Prefeito, VlCe-Pre­
feito e Vereador. 

Art. 4.0 
- Caberá a qualquer can­

didato, a Partido Político ou ao Mi­
nistério Público, no prazo de 10 (dez) 
dias, contados da publicação do re­
querimento de registro de candidato, 
a iniciativa çia argüição de inelegibi­
lidade. 

AI·t. 5.0 - Quando de iniciativa de 
candidato ou de Partido Político, a ar­
güição de ineleglbilidade será imedla­
tamente reduzida a termo, assinada 
pelo argüente e por duas testemunhas, 
e, dentro de 24 (vinte e quatro) ho­
ras, encaminhada ao Ministério Pú­
blico. 

§ 1.0 - Verificada, ou não, a 
procedência da argüição à vista dos 
elementos de convicção apresentados, 
o Mmistério Público, no prazo de 3 
(tres) dias, impugnará o registro do 
candidato, ou requererá o arquiva­
mento da argüição. 

§ 2.0 - Indeferido, pelo Juiz ou 
Tribunal o pedido de arquivamento, 
prosseguirá o processo. 

§ 3.° - Deferido o pedido de ar­
quivamento, recorrerá o Juiz ou Tri­
bunal, de ofício, cabendo, ainda, re­
curso voluntário, no prazo de 3 (três) 
dias, devendo os' autos, em igual pra­
zo, ser remetidos à instância superior 
que decidirá, dentro de 10 (dez) dias, 
contados da data de seu recElbimento. 

Al't. 6.° - Quando de iniciativa do 
Ministério Público, a argüição de ine­
legibilidade se processará, desde logo, 
como impugnação. 

Parágrafo único - Não poderá 
apresentar impugnação ao registro de 
candidato o membi:o do Mimstério Pú-
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blico que, nos 4 (quatro) anos anterio­
res, tenha disputado cargo eletivo, in­
tegradO diretório de Partldo Político 
ou exercido ,atividades político-parti­
dárias. 

Art. 7.0 - Feita a impugnação ao 
registro de candidato, terá êste. com 
~ assistência do Partido Político in­
teressado, o prazo de 3 (três) dias 
para contestá-la, podendo, dentro 
dele, juntar documentos e requerer a 
produção de outras provas. 

§ 1.0 - O Juiz ou Tribunal po­
derá ouvir terceiros a quem as partes 
ou testemunhas hajam feito referên­
cia como conhecedores de fatos ou 
circunstâncias que possam influir na 
decisão da causa. 

§ 2.0 - Quando o documento in­
dispensá vel à formação da prova se 
achar em poder de terceiro, será de­
terminado o respectivo depósito e, se 
necessário, ouvirá o requerente e o 
terceiro, em audiência espeCial. 

§ 3.0 ,- Se o terceiro, sem justa 
causa, não exibir o documento, ou não 
comparecer à audiência, será contra 
êle expedido mandado de prisão e ins­
taurado processo por crime de deso­
bediência. 

Art. 8.0 - Decorrido o prazo de 
contestação, o Juiz ou Tribunal mar­
cará, em seguida, outro não superior 
a 10 (dez) dias, para que sejam ouvi­
das as testemunhas do impugnante e 
do impugnado e realizadas as diligên­
cias que determinar, de ofício, ou a 
requerimento das partes. 

Art. 9.0 - Dentro de 3 (três) dias 
contados do término do prazo a que 
se refere o artigo anterior, o impug­
nante e o impugnado poderão apre­
sentar alegações. 

Art. 10 - Conclusos os autos, den­
tro de 24 (vinte e quatro) horas, con­
tadas do término do prazo para ale­
gações o Juiz ou Tribunal decidlrá no 
prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 1.0 _ O Juiz ou Tribunal for­
mara sua convicção pela livre apre­
ciação da prova, atendendo aos fatos 
e circunstâncias constantes d'os autos, 
ainda que não alegados pelas partes, 
mencionando, na decisão, os que mo­
tivaram o seu convencimento. 

§ 2.0 - Da decisão, caberá re­
curso em petição fundamentada, no 
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pra7.0 de' 3 (três) dias, contados da 
data de sua pUblicação ou intimação, 

Art. 11 - O recurso, lla instância 
superior será j 1I1gado no prazo de 10 
(dez) dias, 

Art. 12 - Transitada em julgado a 
decisãn que declarar a inelegibilidade 
do c~ncijdato, ser-lhe-á. negado regis­
tro, ou cancelado, se já tiver sido fei­
to ou declarado nulo o diploma, se já 
expediào, 

Art. 13- Ê faeultado ao Part.irlo 
Político, que requereu o registro do 
candidato considerado inelegivel. rlar­
lhe substituto, mesmo que a cteeisão 
passada em julgadO tenha sido pro­
ferida. após o têrmo final do prazo de 
registro, 

Art. 14 - A declaração de inelegi­
bilidade de candidato a Presidente da 
República, Governador de Est.ado ou 
Prefeiu. Municipal não atingirá o can­
didato a Vice-Presidente, Vice-Go­
vernaciOl ou Vice-Prefeito. 

Al't, 15 - Ocorrendo, após a elei­
ção para cargo de Presidente e Vice­
Presidente da República, Governador 
e Vice· Governador, Prefeito e Vir.e­
Prefeito, o cancelamento rjo diploma 
de candidato eleito, realizar-se-á nova 
eleição dentro de 60 (sessenta) dias 
após a publicação ou intimação da 
decisão transitada em julgado. 

Art, 16 - Constitui crime eleitoral 
a argüição de inelegibilidade, ou a 
impugnação de registro de candirlato, 
feita com motivação falsa, ou gra­
ciosamente, por espírito de emulação, 
mero capriehoou êrro grosseiro: 

Pena: detenção de 6 (seis) l1H'Ses 
a ~ (dois) anos de multa, dI' 20 
{vinte) a 50 (cÍl1qüenta) vêzf's I) 

maior salário-mínimo vigente no 
País. 

Art, 17 - O Tribunal Superior 
Eleitoral expedirá. instruções }1ara 
execução déste Decrcto-Lei. 

Art. l~ - O disposto no presente 
Decreto-Lei seapllca às eleições. de 
Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadpres 
designr.das para o dia 30 de novembro 
de 1969, nos têrmos do Ato lnstitll­
cional n.O 11, de 14 de agõsto de IH!)!), 
alterado pelo Ato Institucional n,o 15, 
de 9 dl' setcmbl'O de 1969, poriendo a 
argüição de inelegibilidade ser apre­
sentad:. até 7 dl' novembro de 1969, 
reduzidos pela metade os prazos pro­
cessuais de que trata êste DecrcLo-Lci. 
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Pal'ágrafo uníco - Se o candidato 
já estiver registrado, a argüição de 
ineleglbilidade deverá ser apresenta­
da dCJ~ tro de 5 (cinco) dias, a contar 
da Vigência déste Decreto-Lei. 

AI'C 19 - f:ste Deereto-Lei entrará 
em vigor no dia 30 de outubro de 1%9, 
revogadas as disposições em contrú­
rio. 

Brasília, 21 de outubro de 1!J6!J; 14B.O 
ela Independência e 81.0 da República. 

AeGUSTO IIAl\1ANN RADE!\lA­
KER GRüNEWALD 
ALRÉLJO DE LYRA ~'AVARES 
l\lt'\RCIO DE SOUZA E l\IELI·O 
Luí~ Antônio da Gama c Silva 

() SR. PRESIUENTE (João ClcofasJ 
- De acôrdo com as indicações ch; 
Lideranças, fica assim constituida a 
Comissão Mista que devera emitir pa­
recer sõbre a matéria. Pela ARENA: 
Senadores Petrõnio Portella, Guido 
Mondin,Ellrico Re<lende, Corrêa da 
Co~ta, Manocl Villaça, VicLorinu Frei­
re e J usé Leite. 

Pelo MDB: Se'nadores Argemiro de 
Fi~ueiredo, Josaphat Marinho, Aure­
lio Vianna e Nogueira da Gama. 

Pela ARENA: Deputados Clóvis 
Stenzel, Dayl de Almeida, Flávio Mar­
cílio, Geraldo Guedes, Hamilton Pra­
do, Leon Peres e Ruy San LoS. 

Pelo MDB: Deputados Ulyslies (iui­
marães, Aldo Fagunt:1cs. Figueiredo 
COl'rC'ia e Tancrcdo Nevcl-l. 

É o spglllnte o calendário para tra­
mitação da matéria: 

Dia 2 de abril, a taroe, portanto, 
hoje, instalação da Comi,,;são Mista e 
eleição do Presidente, do Vicc-Prc~j­

dCll te e eSGolha do Rela tllr. 

Dias 3, 4, 6, 7 e 8, apresentação de 
emendas perante a Comilisão. 

Dia 17 ele abril. apresentação do l'a­
rect'r. 

Dia 18 de abril. publicat;ão do 
parecer. 

Dia 22 de abril, discu,~siiO du prlJjf'lo. 

Convoco os Srs. Congrpssistas p:11'a 
a Sessão conjunta do COI1(.:l'es.'io, a 
rcaliz~lr-se no dia 22 de abril. às :!l 
homs, para discussão do Projeto de 
Lei COl11plemen lar ll.O 1, elc 1970, 

Nada mais havendo a tl'atar, en,'pl'-
1'0 a pl'esen te Sessâo. 

(Lc"allta-~c a Sessão ás 10 Tloras e 
20 minutos.1 
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ATA DA 3.a SESSÃO CONJmaA 
EM 2 DE ABRIL DE 1970 

4.a SESSAO lEGISLATIVA ORDINA1U~, 
DA 6.a LEGISLATURA 

1'ltESIDtNCJA DO SR, .lUi\() 
CLEOFAS 

As 21 horas, acham-se }1l'csen­
tes Ol> 81'S, SenadJres: 

Adalberto Sena -- Os~ar pa:;sos 
- Flávio Brito - Edmundo Lrvi 
- Milton Trindade - Cattetc Pi-
nheiro - Lobão da Si! leira -
C10domir Millet - Sehai.tiào Ar­
cher - Victorino Freirc - Pe­
trõnio Portella - Sigefredo Pa­
checo - Waldemar Alcán tara -
Wilson Gonçalves _. Duarte Filho 

Din:ll'te Mariz M:\I1()cl 
Villaça - Ruy Carneiro - Ar~e­

miro de Figueiredo -- João Ci['D­
[as - Pessoa de Queiruz - Ar­
n.on de Mello - Leandro Maciel 
- Júlio Leite -- Jose Leite - An­
tónio FernOoll1r1es - Antônio 6al­
bino - Josaphat Marinho -
Carlos Lindenbu'g - Eurico Re­
zende - Raul Giuberti - Paulo 
Torres - Vasconcelos Tórrcs -­
Aurélio Vi:lnna - Gilberto Mari­
n110 - Nogueira ela Gama .- Car­
valho Pinto - Lino de Matt()~ .. 
José Feliciano - Fernando C'Ir­
rêu - Filinto Müller -- Bezl'l'l'a 
Neto - Ney Braga - Adlllpll0 
Franco - MeJlo B:aga - CI :so 
Ralllos - Antõnio C:lrlos _" .I\Hi­
lio F(1l1tana - GlIldo M..,,,(lil1 
DaJliel Kriegcr - MClll de S;'j, 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

"('J'e 

G('raldo Mesquit:1- .A.RE"A; 
NtJssel' Almeida _ .. j\RE"'JA: 11'1y 
Lino MDB: W:tllrlrr\('y lJ;\llt:\S 

-ARENA. 

Alll:t:I:IIJ\a~ 

Abrahão Sabba 
F'erreira --- MDB: .losr Este\'c's --­
ARENA; Josc Lindoso - MU~N/\: 

Lefllloldo Pcrc,~ _. ARE!,TA: R,lj­

mundo Parent.e -.- AREN.'\ 

)'ad 

Adriano GOIII:ai vcs -- li R.E" A; 
Armando Carneiro - ARENA; :\1'-
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mando Corrêa - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; João Menezes 
-~ MDB: Juvéncio Dias - ARE­
NA: Martins Júnior - ARENA. 

l\laranhiio 

Alexandre Costa - A R E N A: 
Américo de Souza - ARENA: 
Emílio Murad - ARENA: Eurico 
Ribeiro - ARENA: Freitas Diniz 
--- MDB:Henriquc de La Roeque 
- ARENA: Ivar Sal d a n h a -
ARENA: Jose Burnett - MDB: 
Jose Marão Filho - ARENA: Nu­
nes Freire - ARENA: Pires Sa­
boia - ARENA: Raimundo Bo­
gea - ARENA: Temístocles Tei­
xeira -~ ARENA: Vieira da Silva 
- ARENA. 

Piauí 

Ezequias Costa - A R E N A; 
Fausto Castelo Branco - ARENA: 
Heitor Cavalcanti - ARENA: Joa­
quim Parcnte - ARENA: Milton 
Brandão - ARENA: Paulo Ferraz 
- ARENA; Sousa Santos­
ARENA. 

Ceará 

Alvaro Lins - !\1DB: Delmiro 
Oliveira - ARENA: Dias Macedo 
- l\RENA: Edilson Melo Távora 
- ARENA: Ernesto Valente -
ARENA: Figueiredo C o l' r é a -
MDB: Flávio Marcílio - ARENA; 
Furtado Leite - ARENA; Hum­
berto Bezerra - ARENA: Jonas 
Carlos - ARENA: Josias Gomes 
-- ARENA: Leão Sampaio -
A R E NA: Manuel Rodrig·ues-· 
ARENA: Ossian Araripe - ARE­
NA: Paes de Andrade - I\'IOB: 
Re",Js Barroso - ARENA: Vicen­
te Augusto ~- ARENA: Virgílio 
Tá vara -- ARENA: Wilson Roriz 
- ARENA. 

Rio Grande do ~orte 

Aluísio Bezerra .. _- ARENA: Dlal­
ma Marinl.o - ARENA; Grimal­
di Ribeiro ~- ARENA: Je~sé f'rei­
rc --- ARENA: Ti1eodorico Bezer-
1'<-( _. !\RENA -- Vingt Rosado --­
ARENA. 

J'aralha 

H\IInlJcrlo Lucell(l - MDB: .lan­
dul1y Crlrnciro - MDB: Josc Ga­
delha - I\1DB: :Monsenhor Viei-
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ra - ARENA: Petrônio ],<)gueire­
do -~ I\1DB: Renato Ribeiro -
ARENA: Teotônio Neto - ARENA: 
Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA: Al­
de Sampaio - ARENA (SEI: An­
tônio Neves -- MDB: Aurino Va­
lois --- ARENA: Carlos Alberto 
Olivcira - ARENA: Geraldo Gue­
dcs - ARENA: Heráclio do Ré­
go ._- ARENA: João Lyra Filho 
- MDB: João Roma - ARENA: 
Josias Leitc -- ARENA: MaRa­
lhães Melo - ARENA: Milvernes 
Lima - ARENA: Paulo Maciel -­
ARENA: Tabosa de Almeida -
ARENA: Thalcs Ramalho - MDB. 

Ala;:oas 

Djalma Falcão '- !\1DB: Luiz 
Cavalcante - ARENA: Medeiros 
Neto - ARENA: Oceano Car­
leial - ARENA: Pereira Lúcio -
ARENA; Segismundo Andrade 
ARENA. 

Arnaldo Garcez - ARENA: Au­
gusto Franco - ARENA: Jose 
Carlos Teixeira -- MDB; Luís 
Garcia - ARENA: Pa~:;o:; Pôrto 
- ARENA: Raimundo Diniz -~­
ARENA. 

Bahia 

Alves Macedo APENA: Ci-
cero Dantas -- ARl':NA (SEI: 
Clodoaldo Costa --- !\RENA; Ed­
gard Pereira . - MDB: Edwaldo 
Flôres -- ARENA: Ferrando Ma­
g a I h ã e:; - ARENA: Hallequim 
Dantas -- ARENA: João Alve::i -
ARENA: João Borgé's MDB: 
Josapilat Azevedo ARENA 
'SEI: José Penedo ARENA: 
Luis Ati1ayde --- ARENA: Luiz 
Braga -- ARENA: Lun<l Freire - -
ARENA I F I: Manso Cal)ral .-
ARENA: Manoel Novaes ARE-
NA: Ncei Novars ARENA: 
Ney Ferreira - MDB: OduJ[o 
Doming lIes - -- ARENA: O;.; c a r 
Cal'do1:iO --- ARENA: Raimundo 
Brito -- ARENA; Regi:; Pache­
co -- MDB: Rubem Nnguelra --­
ARENA: Ruy Santos ARENA: 
Tl1codlllo de A I b 11 q 11 l r q li C -

AREN A: T o \I r i 11 h o Dan tas -
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ARENA: Vasco Filho - ARENA; 
Wilson Falcão -- ARE"JA. 

JiSlIÍl'ito Santo 

Dirceu Cardoso - MDB: Feu 
Rosa - ARENA: Florirmo Rubin 
- ARENA; João CalmO!' - ARE­
NA: Oswaldo Zanello -- ARENA; 
Parente Frota - ARENA: Ray­
mundo de Andrade - ARENA; 

!tio de .laneiro 

Affonso Celso- MDB: Alair 
Ferreira - ARENA: Altair Lima 
- MDB: Amaral Peixotc - MDB: 
Daso Coimbra - ARF:NA: Dayl 
de Almeida -- ARENA: Edgar de 
Almeida. -- MDB: Jose Saly 
--- ARENA: Luiz Braz -. ARENA: 
Mário de Abreu - ARENA; Ro­
ckefeller Lima - ARBNA; Ray­
mundo Padilha - ARENA; Ro­
zendo dc Souza - ARENA: 

Guanabara 

Amauri Kruel -'- MDB (SEI: 
Arnaldo Nogueira - ARENA: 
Cardoso de Menezes - ARENA: 
Erasmo Martins-Pedro - MDB: 
Mendes de Moraes - ARENA: 
Nelson Carneiro - MDB: Pedro 
Faria - MDB: Rubem Medina -
MDB: Veiga Brito - ARENA. 

;\lina~ Gerais 

Aceio Cunha -- ARENA: Aure­
liano Chave:; - ARENA: Austre­
gesilo MendolH;a - ARENA: Ba­
tista Miranda - ARENA: Bento 
Gonçalves - ARENA: Bias For­
tes - ARENA; Dnar Mendes -­
ARENA: Edgar-M:ll'tins Pereira 
--- A R E NA: Elias Carmo 
A R E NA: Geraldo Freirc 
A R E NA: Gilberto Almeida 
ARENA: Guilherme Machado 
ARENA: Hélio Garcia -- ARENA: 
Hugo Aguiar -- ARENA: Israel 
Pinheiro Filho -- ARENA: Jaedel' 
Albergaria -ARENA: José Bo­
nifácio -- ARENA; Luís de Paula. 
-- ARENA: Manoel de Almeida 
-- ARENA: Manoel Taveira --
ARENA: Monteiro de Ca:;tro ~­

ARENA: Nogueira de Resende -
A R E NA: Murilo Badaro 
ARENA: Ozanan C o é I h o 
ARENA: Padre Nobre -- I\oIDB; 
Pedro Vidigal -- ARENA: Pinhei­
ro Ch<lgas - ARENA; Renato 
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AZCI'C'dn --- MD8: Ronclon Pachc­

co '. ARENA: Sinval Boavelltura 

--- ARENA: Tallereelo NeVC'5 -­

MIJB: Último de Carvalho 

ARENJ\: Walter Pa::;~O~ -- ARENA. 

Aclalherlo Camarp,o -- MOB: 

Adhemar ele Barros F i 1 h () -­
ARENA: All:ell. de Cal'val1w ._. 

MDB: Amaral l~ul'l;JI) . - ARE;NA: 

Aniz BacIra -'. ARENA: Antúniu 

Feliciano __ o ARENA: Al'Il1indo 

Ma~lracolla- ARENA: A t 11 i é 

Couri --- MDB: Baldacci Filhu 

-- ARENA: Bapti.sta Ramus 

ARENA: Bezerra ele Melo .• 

A R E NA __ o Braz No~ueira ._­

.'\REN A: Bnx:a Filho· .'\RBN A: 

Cantidlo Sampaio .- ARENA: 

Dias Mencze" . -- .MDB: Fral1l'iscu 

Amar:l1 -- MDB: Franco MOllto­

ra _. MDB: Hamilton Prado -­

A R E N A: !talo I<~itlipaldi 

ARENA: Jose Reseg'uc - ARENA: 

Lacorte Vilale - ARENA: Lauro 

Cruz -;- ARENA: Levi Tav:1re.'. --­

ARENA: Nazir Miguel --- ARENA: 

Paulo Abreu J\RENA: Pedru 

Marão - MOB: Pecl.rusu Horta 

- MDB: 

ARENA: 

P e r c i r a Lopes .-­

PJinio S a I g a d (J 

ARENA: Ruydalmeida Barbosa 

- ARENA: Santilli Subrinhll 

MOB: SUSSUI11U Hirata·- ARENA: 

Ulyssci; Guimarües -- MOB. 

( 'oiús 

Anapolino ele' Faria --- I\H)B: 

lU'y Valaeláo . - ARENA: Bell"di-

to Ferreira ARENA: El11ival 

Caiaelu __ o ARENA: ,Jale::; Mad1a­

du _. ARENA: Joaquim Cunklro 

-- ARENA; Jose Freirl' ... MLJI3: 

Lisboa Machado _.- AREN A: 'Re­

zende MOllteiro-· ARENA: Wil­

mal' Guimaráes .-- ARENA: 

:\lato Gl'U~"U 

Ed.vl 1"0rraz --- ARENA: G;Il'l'.I<l 

Neto -- ARENA: Gatt,;lo l\1uller 

- ARENA; MurcillO LIma -

DJ.\nIO no CON(;RESSO K\CTO]'.;:\L 

ARENA: N e I s o n Benedito 

A R E NA; Saldanha Derzi 

ARENA. 

Pal'aná 

Accioly Filho -. ARENA: Agos­

tinhu ROdrigues - ARENA: Al­

berto Costa -- ARENA: Alipio 

Carvalho -- A R E N A: Antonio 

Anibclli - MDB; Antonio Uenu 

-' ARENA: Braga Ramos _ .. , 

ARENA; Cid Rocha .- ARENA; 

Emilio Gomes -- ARENA: Fer­

nando Gama - MDB: Hamilton 

Magalhães - ARENA; Haroldo 

Leon-Pel'es ARENA: Benio 

Romagnolli - ARENA; Ju~e-Car­

los LCjlrevm;t - ARENA; Jose Ri­

cha -- MDB: Jl1stino Pereira -­

ARENA: Lyrio Bcrtolli - ARENA; 

Maia Neto - ARENA; Minol'O 

Miyamoto - ARENA; Zacharias 

Scleme - ARENA. 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - ARENA; Al­

bino Zen i - ARENA: Aroldo Car­

valho - ARENA: Carneiro Loyo-
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Amapá 

Janary Nunes - ARENA. 

Roudónia 

Nunes Leal - ARENA. 

o Slt. PItESIDEt''fE (João Clcofas) 

- As listas de presença ::>cusam o 

comparecimentu de 51 Srs Senadores 

e 288 Srs. Deputados. HavPl,rlo núme­

ro regimental, declaro aberta a Ses­

são. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. :l,o-Secretário procede a 
leitura da Ata da Se.5são anterior, 

que é aprovada sem jcbate. 

o SR. PRESIDENTE (,João Clcofas) 

- A presente Sessão foi convocada 

C0111 objetivo de proceder-~p a leitura 

ela Mensagem Presidencial n.o 2. de 

1970 1 CN I 111.0 18/70, na o·:igem), que 

encaminha ao Congresso Nacional, 

para tramitação. prevista no al't. 51, 

~ 2.0 da Constituição. o Pr');eto de Lei 

n." 1. de 1970. o qual acn,~(,el1ta pa­

nigrafo único ao art. 15 da Lei núme­

ro 4.822. de 29 de outub:'e de 1965, 

la _._ ARENA; Genésio Lins __ que estabelece principios. erndições e 

ARENA: - Joaquim Ramos -

ARENA: Leno.ir Vargas - ARENA; 

Osni Reg'is -" ARENA: Romano 

Massigl1all __ o ARENA. 

mo Grande do Sul 

Aclylio Viana - MDB: Alber­

to Hoffl11ann -- ARENA: Aldo 

Fa~unde~ - - MDB: Amaral de 

Sousa . - .'\RENA: Antonio Bre­

solin· -- MOB: Arlindo Kun~ler 

_ .• -\RENA: Arnaldo. Prietto -­

ARENA: Ary Alcúntara __ o ARENA: 

Clóvis Stenzel _. ARENA: Da­

niel j<'araco -- ARENA; Euclides 

Tl'ichcs -- i\REN.'\: Jairo. Brun .­

MOB: José Mandelli -- MDB: 

Lauro Leilão - ARENA: Nadil' 

Ru::;::.eti- MDB: Norberto Schmielt 

. l\HENA: Ol;ivio-Carllso da Ro­

ell;l J\IDB: Tarso Dutra· ARE­

NA: Va~co Am:1l'o - .'I.RENA: VIC­

tor hislel' - MDB. 

critel'ios básicos para as promoções 

cios oficiais ele Marinha. 

o Sr. !."'-Secretário irá Núceder a 
leitura ela Mensagem. 

É lida a seguinte 

!\lESSAGE:n 
S," :!. DE 1970 (C~) 

(!li." 18/70, na o1'Í/:':I11) 

Excclcnt-Jssimo!:i Senhores Membl'us 

cio Congresso Naciunal 

Na furma do ~ 2." elo alI ign 51 da 

Constit\li~,ào. tenho a ho),l''I de i;Ui)-

1I1eter a elelillel'aL:àlJ ele V",;sas E;"'I:c­

lências. :1compani1ado d~ E:-.posiçào 

ele Motivos do Senhor Ministro ele 

E!:itaelo da Marinha, o ano ':1: PI'IJ,WtO 

ele lei que aere~l'enl;l pawgraro únicu 

ao arligfJ 15 da Lei 11.0 4 822. de 29 

ele uutubro de lU65. que C'slabelcee 

princlpios, COIl(!it;úe:; e cnt,el'luS basl-
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cos para as promoções dos oficiais da 
Marinha. 

Brasília, em 2 de abril de 1970. 

Emílio G. Médici. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Os princípios, condições e critérios 
básicos para as promoções dos Oficiais 
da Marinha foram estabelecidos pela 
Lei n.o 4.822, de 29 de outubro de 
1965. O Decreto n.O 59.905, de 30 de 
dezembro de 1966, regulamentou a re­
ferida Lei. 

A aplicação do denominado Regu­
lamento para as Promoções dos Ofi­
ciais da Marinha (RPOM) - (Decreto 
n.o 59.905/66) pelo Conselho de Pro­
moções através todos êsses anos apon­
tou algumas deficiências que só pode­
rão ser corrigidas com a alteração do 
referido regulamento, algumas delas 
dependendo entretanto de alteração 
na Lei n.o 4.822, de 29 de outubro de 
1965. 

Dentre essas deficiências, destaca­
se,. pelo seu caráter urgente, a que 
passo a expor: 

O art. 8.° da Lei n.o 4.822/65 

(art. 6.° do RPOM) estabelece as 
cotas para o preenchimento de 
vagas, pelos critérios de mereci­
mento e antiguidade, para os di­
versos postos de Oficial Superior. 

Ê condição indispensável à promo­
ção por merecimento que o Oficial 
esteja incluído no Quadro de Acesso 
por Merecimento, organizado de acór­
do com os arts. 6.° e 7.° da citada Lei 
<Capítulo VIII do RPOMi. 

De acôrdo com o art. 108 do RPOM, 
o Quadro de .Acesso por Antigüidade 
terá número de Oficiais igual ao. Qua­
dro de AC'esso por Merecimento. 

Entretanto, tem sido observado que 
quando o número de Oficiais em con­
dições de serem promovidos é pequeno, 
pode ocorrer o fato, como já ocorreu, 
de poucos ou até nenhum dos Oficiais 

considerados terem os requisitos de 
mérito necessários para a inclusão no 
Quadro de Acesso por Merecimento, 
embora a Lei lhes faculte o acesso por 
antigüidade. 

No caso de não l1aver Oficiais em 
condições de serem incluídos no Qua­
dro de Acesso por Merecimento, ocor­
re o caso de, observadas as cotas do 
art. 8.0 da Lei n.O 4.822/65 (art. 6.° 

do RPOM) e se as vagas abertas fo­
rem de "merecimento", não se puder 
efetuar as promoções dentro do prazo 
de 30 dias da abertura de vaga con­
forme manda o § 2.° do art. 4.° da 
Lei n,o 4.822/65 (art. 118 do RPOMJ, 
embora hajam Oficiais em condições 
dE' serem promovidos por antigüidade. 

Para que se possa corrigir esta de­
ficiência, impõe-se permitir que se 
promova Oficiais por antigüidade na 
cota de merecimento, tal como é fa­
cultada, pelo art. 15 da Lei n.o 4.822, 

de 1965, a promoção por merecimento 
na cota de antigüidade. 

A alteração na legislação, que per­
mitirá melhor atender às necessidades 
do serviço naval, é a apresentada no 
anteprojeto de Lei em anexo, à qual 
é levada à consideração de Vossa Ex­
celência. 

Aproveito a ol1ortunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. -
Adalberto de Barros Nunes, Ministro 
da Marinha. 

PROJETO DE LEI 
No" I, de 1970 (CN) 

Acrescenta parágrafo único ao 
art. 15 da Lei n." 4,822, de 29 de 
outubro de 1965, que estabelece 
princípios, condições e critérios 
básicos para as promoções dos 
oficiais da Marinha. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica acrescentado pa­
rágrafO único ao art. 15 da Lei núme-
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ro 4.822, de .29 ~e outubro de ,1965, 

com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - O oficial ao 
qual couber promoção e figurar 
apenas no Quadro de Acesso por 
AntigUidade, e havendo somente 
vaga a ser preenchida na quota 
de Merecimento, será promovido, 
obrigatoriamente, por Antlguid~­
de na quota de Merecimento, 
desde que não hajam oficiais em 
condições de figurar no Quadro 
de Acesso por Merecimento." 

Al·t. 2.° - Esta Lei e n t r a r á em 
vigor na data de sua publicação, fi­
cando revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, em de de 1970. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 4.822 

DE 29 DE OUTUBRO DE 1965 

Estabelece princípios, condições 
e critérios básicos para as promo­
ções dos Ofieiais da Marinha do 
Brasil. 

Art. 15 - O OfíCio ao qual couber 
promoção por Antiguidade e figurar 
no Quadro de Acesso por Merecimen­
to, a que se referem o art. 12 e seu 
Parágrafo Único, como o primeiro 
colocado, será promovido, obrigato­
riamente, por Merecimento na quota 
de Antiguidade. 

Or. n.o 19/5AP/70 

Em 2 de abril de 1970 

Excelentíssimo Senhor Primeiro­
Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Excelência a Mensagem do Ex­
celentissimo Senhor Presidente da Re­
pública, acompanhada de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado da Marinha, relativa a proje­
to de lei que "acrescenta parágrafo 
único ao artigo 15 da Lei n.o 4.822, de 
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29 de outubro de 1965, que estabelece 
principios, condições e critérios bási­
cos para as promoções dos oficiais 
da Marinha". 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
minha elevada estima e mais distin­
ta consideração. 

JOAO LEITAO DE ABREU 
Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civll 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador FERNANDO CORR~A 

DA COSTA 

M . D. Primeiro-Secretário do 
Senado Federal 

BRASíLIA - DF 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

o SR. PRESIDENTE (João Cleofas> 
- De acõrdo com a indicação das li­
deranças, fica da seguinte maneira 
constituida a Comissão Mista que de­
verá emitir parecer sõbre a matéria 
que acaba de ser lida: pela ARENA -
Senadores Eurico Rezende, Paulo 
Torres, Ney Brn.ga, Attilio Fontana, 
Carlos Lindenberg, Dinarte Mariz e 
Duarte Filho; pelO MDB - Oscar Pas­
sos, Argemiro de Figueiredo, Bezerra 
Neto e Ruy Carneiro; e mais dos Srs. 
Deputados Adhemar G11isi, Armindo 
Mastrocolla, Benedito Ferreira, Hum­
berto Bez·erra, Luiz Cavalcanti, Luiz 
de Paula e Nosser de Almeida, pela 
ARENA; Deputados Amaral Peixoto, 
Amaury Kruel, Nelson Carneiro e Pe­
trõnio Figueiredo, pelo MDB. 

Fica igualmente estabelecido o se­
guinte calendário: a tramitação da 
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matéria será feita com a instalação 
da Comissão Mista, eleição do Presi­
dente, do Vice-Presidente e escolha 
do Relator no dia 3 de abril; dias 6, 
7, 8, 9 e 10 de abril, apresentação ~e 
emendas perante a Comissão; dia 20 
de abril, apresentação do parecer; dia 
21 de abril, pUblicação do parecer; 
dia 23 de abril, discussão do projeto. 

Convoco os Srs. Congressistas para 
a Sessão a realizar-se no dia 23 de 
abril, às 21 horas, quando será sub­
metido à discussão o projeto que vai 
ser relatado. 

. Nada mais havendo a tratar, está 
encerrada a Sessão. 

(Levanta-se o. Sessão às 21 hora, 
e 15 minutos.) 
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ANAIS DA CONSTITUiÇÃO DE 1967 

Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967, obro elaborado pelo Diretoria de Informação Legislativa e impresso pelo 
Serviço Gráfico do Senado Federal compreendem 8 volumes em feição inteiramente novo, diverso do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituiçóo de 1967 - Constituição de 1946 - Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no inicio da discussóa e votação do novo Constituição, 
seguem·se, agora, os demais volumes dos Anais. 

1.0 VOLUME - Antecedenles da Conslituição atr:l\'és do nolid[.rio ela imprens:1 

:\'este volume são divulgadas as prinl'ip:tis manifestações da imprensa brasileira, no del'()JTer do 
ano de 1966, em edit{)ri:lÍs, crônicas, I'ntrevistas e repurtagens, abordando a reforma t:ullstitlldonal 
desde a indit::l(;ão da Comissãu de Juristas; o texto du Anteprojeto da Comissão de III! istas; as 
di\'ergendas ol'urridas elltre os mt-mbros daquela Comissãu; as mallifest:l~'ões de Congres. 
sistas e cunstitlldonalistas lace ao prohlema da uuturga, elei<,'ão de uma :\ s s ,> J11 b I é i a 
C uns t i t li i n t e Ull ato cO!1\'ut:atório do at ual C()ngresso; o papel desempenhado pelus 
Presidentes do Senado Federal e da Cúrnara dos Deputados, Senador \Illnra Andrade e Deputado 
Ad:1l1do Lúdo Cardosu, em defesa da independclll:ia e soberania do Poder l.egislativu, críticas 
e sugestões ao Prc,jeto de .Constituição e an{t1ise dos Capítulos du Projeto originúrio do E~et:uti\'o 
e remdido ao Congresso em 12 de dezembro de de 1\:)66. - Pre~'o: :'\CrS6,OO. 

2.° VOLUME - Primeira fase de tramitação do Projeto de Constilllição no Congresso 
Nacional - Discussão e votação do Projeto 

f.:ste \'oll1me cont~m os pronunciament()~ dos parlamentares nas 18 seSs()es conj1lntas realizadas 
de 12 a 21 de dezembru de 1\:)66 para di'cllssão e \'otação.do Pn.jeto de Constitui<,·ão. 

Focaliza as manifestaçi'les releremes :'L matéria constitucional, fornecendo, para facilitar as 
pesCjuisas, índices de sessões, autores (de disc ursus, apartes, declaraçi'les de votu e qllt::stões 
de ordem) - com pequeno resumo dos temas abunbdos ,- e ainda um índice de assuntus. 

lndi('es dl~~te gl~nt>1'O são apresentados em todos os \'olumes dus Anais e compe/Hliados em um 
wlume final de lndice-Ceral. - Pre(;o: :'\CrS 5,00. 

3.° VOLUME - Discursos pronunciados em sessões do Senado Feder:l} e da Càmara 
dos Deputados 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto ela nova Constitl1ição ao Congresso :\ac:ionaJ, 
assim cumo aqueles referentes ao período da cOll\'ocaçlO e~traordillúri:l do Cóngressll, cum uma 
cobertura completa dos trabalhos cunstitucionais, a partir de 2\:)·11·66 até 11·1·67. - her,o: .... 
~CrS 5,00. 

4.° VOLUME - Segun<b fase ele tramitação do Projeto de Constituição no Congresso 
~acional 

Dist:l1ssão e votaç'iio das emendas. Contém os p ronllneiamelltos ot:orriclos nassessiies t:onjl1ntas 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1!:l(i7 par •• diSL'Il~S;lO (> v()ta~'ão das ernend:ls ao Projeto e 
promulgaç'ão ela no\'a COllstituiç·ü(). - 2 tomos Preç'o: :\Cr$ 20S,IO - num total de 945 púginas. 

S.o VOLUME - Comissão \lisl:1 

Contém as reuniões realizadas pela Comissüo \ I i~ta encarretracla de emitir parecer sôbre o 
Projeto de Constitlliç'ão eas emend:ls que lhe foram oferecidas. "(:'\0 prelo,) 

6.° VOLUME - Emendas oferecidas ao Projeto de ConslÍIllic;ão 

f.:stt· volume apresenta cada emenda com a respectiva justif it:aç'ãu e sua tr:llnilaç·ão d('lalhacla: 
pal'l-l'en-s (dos sub·Hdatures, do Hebto('·(;eraJ e da Comissão \lbta ),. requerimelltos (dest:.lJlle, 
pl'<·f erencia. volaç';1O conjunta) e \'uta~·ãu. :E: feita a remissão ao 4'! vulume da obra, com 
illdicaç'ão das púginas. (:\0 prelo.) 

7.° VOLUME - Quadro comp:mlli\'o 

Constitlliç'ão dt' 1!:JG7 - Projetu originário do Puder Executi\'o - Emenlbs aprovadas (artigo por 
~.rtigo.) (\: o prelo.) 
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ASSINATURAS DO 

Diário do Congresso 
(SEÇÃO 11) 

Devem ser solicitadas, diretamente, ao 

Servico Gráfico do Senado Federal 
~ 

Praça dos Três Podêres 
Caixa Postal 1503 Brasília, DF 

OS PEDIJ)OS DEYE),[ SER ACO\IPA~H:\DOS DE CHEQUE VISADO, 

ORDEM DE PAG:\~IE~TO OU YALE POSTAL, PAGÁVEIS E\l BRA­

SlLIA, A FAVOR DO SERVIÇO GRAFICO DO SEl\ADO FEDERAL 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

VIA SUPERFíCIE: VIA AÉREA: 

semestre - NCr$ 20,00 semestre - NCr$ 40,00 

ano - NCr$ 40,00 ano ---- NCr$ 80,00 



EDiÇÃO DE HOJE: 16 PÁGINAS 

Serviço Grifjco do Senado Federal 
Caixa Postal. 1.503 

Brasília .....;. DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: NCr$ 0,20 


